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MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.348, DE 16 DE JANEIRO DE 2017. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 2.053.451,51. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°. 6.160 de 13 de dezembro de 2016, é aberto Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 2.053.451,51 (dois milhões, cinquenta e três mil, 
quatrocentos e cinquenta e um reais e cinquenta e um centavos) destinado ao 
reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
263 - 06.03.12.361.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 	 17.200,00 
06.02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
216 - 06.02.12.365.0232.2.206- 1019 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 322.236,41 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
264 - 06.03.12.361.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 1.475.482,93 
06.02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
215 - 06.02.12.365.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 10.332,17 
06.01 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
174 - 06.01.12.122.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 13.200,00 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
266 - 06.03.12.361.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 95.000,00 
06.02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
217 - 06.02.12.365.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 120.000,00 
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Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata 
o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações 
orçamentárias abaixo descritas: 
06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
300 - 06.03.12.367.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 8.092,10 
06.01 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
172 - 06.01.12.122.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 550.000,00 
06.08 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 
366 - 06.08.12.365.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 700.723,00 
06.01 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
173 - 06.01.12.122.0232.2.206- 1019 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 249.236,41 
06.08 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 
367 - 06.08.12.365.0232.2.206- 1019 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 300.000,00 
06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.08 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 
368 - 06.08.12.365.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 245.400,00 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos dezesseis dias do mês de janeiro de dois mil e dezessete. 
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Registre-se e Publique-se. 	 Preeito Municipal 

Sidgrei A. Machado Spassini 
Procurador-Geral do Município 

Gustavo Baldas = c ramm 
sutpfecura 	eral do Município 
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